
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre o julgamento das
Contas do Executivo Municipal de
Balneário Pinhal do exercício de
2021.

O Poder Legislativo de Balneário Pinhal, usando de suas atribuições Legais,
Regimentais e Constitucionais, faz saber que POR UNANIMIDADE aprova o
seguinte Decreto Legislativo:

Art.1°. Ficam aprovadas com ressalvas as Contas do Executivo Municipal de

Balneário Pinhal, de acordo com o parecer 006/2026 da Comissão de

Orçamento, Finanças e Tributação, referente ao exercício financeiro de 2021, de

reponsabilidade da Prefeita Mareia Rosane Tedesco de Oliveira,
acompanhando-se o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Sul de n. 23.068, lavrado no Processo 000421-0200/21-1.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 3°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Vereadora Alexandra Souza Andrade

1ª Secretária

Estiveram presentes na votação da Sessão Especial do dia 02 de março de 2026
que acompanhou por unanimidade o Parecer Prévio n. 23.068 do TCERS os
Vereadores Alexandra Souza Andrade, Alexandre Pacheco Pereira, Antônio
Gilberto Gomes, Hans Leal Tassoni, Jeanine Emanuelle Rosa Palharin
Machado, Maurício Tatsch Pinheiro, Rodrigo Fabiano Oliveira Puls, Samuel de
Paulo Coltro e Simone Ferreira dos Santos
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